
 
  

 Teixeira de Freitas - BA, sexta-feira, 05 de agosto de 2016, Nº 2496 | Caderno 1 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002496c105082016 

  

SUMÁRIO 

 

PÁGINA 

Extrato de Contrato PP Nº 006/2015 PMTF 1 

Extrato Contrato Tomada de Preços 004/2016 1 

Extrato de Convênio 2 

Portaria Nº 008/2016 2 

Portaria Nº 077/2016 2 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 2 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 3 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 3 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 3 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 4 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 4 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 4 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 4 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 5 

Portaria Nº 280/2016 de 29 de julho de 2016 5 

Portaria Nº 144/2016 SEMAT de 29/07/16 6 

Portaria Nº 149/2016 SEMAT de 29/07/16 7 

Portaria Nº 150/2016 SEMAT de 29/07/16  

  
 

Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 006/2015 PMTF 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015 PMTF. 
CONTRATANTE: Município de Teixeira de 
Freitas/BA. CONTRATADO: CS Global 
Distribuidora Ltda. CONTRATO: N° 2-892-2016. 
VALOR: R$ 132.342,20. OBJETO: Constitui 

objeto do presente contrato a aquisição de 
materiais previstos no PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
contratação de Sociedade Empresarial 
Especializada no fornecimento de material de 
consumo e material permanente (EPI’S, com 
Certificado de Aprovação (CA) de acordo a NR6 
e FERRAMENTAS) a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e demais secretarias do 
Município de Teixeira de Freitas, conforme 
especificações, quantitativos e condições 
descritos no termo de referência, pelas 
condições estabelecidas neste instrumento. 
PRAZO: A contar da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2016. Teixeira de Freitas-
BA, 05 de agosto de 2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Transportes 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. CONTRATADO: JR DE MACEDO. 
CONTRATO: Nº 3-891-2016. VALOR: R$ 
351.135,00. OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato, Tomada de Preço 
objetivando a contratação de empresa 
especializada em consultoria/assessoria, sob 
forma de gestão, orientar e acompanhar o 
planejamento e a execução das ações do 
núcleo administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, planilha orçamentária, 
em conformidade com o Anexo I - Termo de 
Referência, Planilha Orçamentária, do edital 
licitatório nº 004/2016, Processo Administrativo 
nº 590/2016 e nas condições estabelecidas 
neste instrumento, conforme descrição 
constante no item 2 da Cláusula Terceira.  
PRAZO: A contar da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2016. Teixeira de 
Freitas/BA, 01 de julho de 2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE CONVÊNIO 
 
Espécie: TERMO DE CONVÊNIO. 
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE 
FREITAS/BA. CONVENENTE: LIGA DE 
FUTEBOL DE TEIXEIRA DE FREITAS - LFTF. 
OBJETO: Constitui objeto do presente 
Convênio a elaboração do 2º Campeonato 
Municipal de Futebol Quarentão e proporcionar 
e promover ao cidadão a prática do esporte de 
forma saudável, promovendo o desporto 
amador em toda região, além de oferecer lazer, 
interatividade e socialização, mediante repasse 
de recursos à Entidade, conforme o Plano de 
Trabalho constante nos autos do processo 
administrativo, que fica fazendo parte integrante 
do presente Termo de Convênio como se nele 
estivesse transcrito. VALOR: R$19.960,00. 
Teixeira de Freitas/BA, 01 de julho de 2016. 

Fernando Luca de Melo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 
 

PORTARIA Nº 008/2016 
 
Obed Rodrigues de Souza Junior, Secretário 
Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão do 
Município de Teixeira de Freitas - BA, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público Elias 
Pinheiro Rodrigues, Matrícula 04480, como 
Fiscal de Contrato da empresa M.E COMERCIO 
DE SUPRIMENTO PARA COPIADORA LTDA, 
da Secretária Municipal de Planejamento 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, na 
forma do art.67 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATO Nº 

2-872/2016 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas, 04 de Agosto de 2016. 

Obed Rodrigues de Souza Junior 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 077 /2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do 
Município de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 419/2007 de Julho de 2007, 
pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Reinaldo Lopes 
Vieira, Matricula nº 18.845 como Fiscal dos 
Contratos, da Secretaria Municipal de Saúde, na 
forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93: 

CONTRATO Nº 

567/2016 FMS 859/2016 FMS 

641/2016 FMS 860/2016 FMS 

737/2016 FMS 861/2016 FMS 

745/2016 FMS 864/2016 FMS 

835/2016 FMS 6340/2016 FMS 

843/2016 FMS  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Saúde, 29 de julho de 
2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

PORTARIA Nº 280/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, concursado (a) e efetivo (a), da 
Administração Pública Municipal e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 822 de 02/12/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado (a), a pedido, a 
partir de 11 de Julho de 2016, do cargo de 
Técnico Administrativo, concursado (a) e 
efetivo (a), Matricula 11285, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, o (a) servidor (a) público (a) 
municipal, Sr. (a) JULIO CEZAR CATABRIGA 
TEIXEIRA. 
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Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 281/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, concursado (a) e efetivo (a), da 
Administração Pública Municipal e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 822 de 02/12/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado (a), a pedido, a 
partir de 07 de Julho de 2016, do cargo de 
Técnico Administrativo, concursado (a) e 
efetivo (a), Matricula 11427, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, o (a) servidor (a) público (a) 
municipal, Sr. (a) LEONARDO SANTOS 
SILVA. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 282/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, concursado (a) e efetivo (a), da 

Administração Pública Municipal e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 822 de 02/12/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado (a), a pedido, a 
partir de 20 de Julho de 2016, do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, concursado (a) e 
efetivo (a), Matricula 1499, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, o (a) servidor (a) público (a) 
municipal, Sr. (a) ANNA GORONI LIMA. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 283/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, concursado (a) e efetivo (a), da 
Administração Pública Municipal e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 822 de 02/12/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado (a), a pedido, a 
partir de 05 de Julho de 2016, do cargo de 
Auxiliar de Serviços Médicos, concursado (a) 
e efetivo (a), Matricula 14305, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o (a) 
servidor (a) público (a) municipal, Sr. (a) 
MARIA DOS SANTOS NEVES. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta 
Portaria. 
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Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 284/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
Concede licença sem vencimento e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 822 de 02/12/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica o (a) servidor (a), JOSEANE 
COSTA MONTEIRO, lotado (a) na, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA no cargo de PROFESSOR (A) 
matrícula nº12529, licenciado (a), sem 
vencimentos, no período de 25/07/2016 a 
24/07/2019, para tratar de interesses 
particulares. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 285/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
A Secretária Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto do Art. 40 da Lei nº 822/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Declara a Vacância do cargo de 
Eletricista Predial, ocupado pelo 
servidor ROGERIO DOS SANTOS 
OLIVEIRA, matrícula 17168, por motivo de 
posse em outro cargo inacumulável, em 
conformidade com o disposto do artigo 40 da 
Lei Municipal nº 822/2014. 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta 
Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou 
antes, desde que a pedido do servidor, com 
inicio em 22 de junho de 2016, data da posse do 
servidor no outro cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 286/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
A Secretária Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto do Art. 40 da Lei nº 822/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Declara a Vacância do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, ocupado pela 
servidora ELISABETE BENTO DOS 
REIS, matrícula 18672, por motivo de posse em 
outro cargo inacumulável, em conformidade 
com o disposto do artigo 40 da Lei Municipal nº 
822/2014. 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta 
Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou 
antes, desde que a pedido do servidor, com 
inicio em 12 de julho de 2016, data da posse do 
servidor no outro cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 287/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
A Secretária Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto do Art. 40 da Lei nº 822/2014. 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Declara a Vacância do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, ocupado pela 
servidora CLAUDINEIA BATISTA 
MARQUES, matrícula 11309, por motivo de 
posse em outro cargo inacumulável, em 
conformidade com o disposto do artigo 40 da 
Lei Municipal nº 822/2014. 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta 
Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou 
antes, desde que a pedido do servidor, com 
inicio em 14 de julho de 2016, data da posse do 
servidor no outro cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 288/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
A Secretária Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto do Art. 40 da Lei nº 822/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Declara a Vacância do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, ocupado pela 
servidora EDNA MARCIA SAMORA 
RODRIGUES PORTO, matrícula 11175, por 
motivo de posse em outro cargo inacumulável, 
em conformidade com o disposto do artigo 40 
da Lei Municipal nº 822/2014. 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta 
Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou 
antes, desde que a pedido do servidor, com 
inicio em 14 de julho de 2016, data da posse do 
servidor no outro cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 289/2016 
DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, contratado (a) via REDA, da 
Administração Pública Municipal e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 822 de 02/12/2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado (a), a pedido, a 
partir de 31 de Julho de 2016, do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, contratado (a) 
via REDA, Matricula 25234, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o (a) 
servidor (a) público (a) municipal, Sr. (a) 
JOSIVAN RESSURREICAO DA CONCEICAO. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 29 de Julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 
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